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350094/001117/2022, noticiando que a empresa ROSDELMULTI CON-
FECÇÃO E COMÉRCIO EIRELI, que ensejou a assinatura Contrato nº
022/2022, cujo objeto contratual é a aquisição de fardamento para o
COE e suas unidades subordinadas, não cumpriu o cronograma de
entrega do objeto. Incidindo, portanto, no art. 7° da Lei n°
10.520/2002, subsidiariamente as sanções previstas na Lei nº 8.666
de 21 de junho de 1993 e suas correlatas, e nas infrações adminis-
trativas referentes às cláusulas I, IV, VII e XIII do Contrato n°
022/2022, que dispõem, respectivamente, sobre o objeto e forma de
fornecimento, das obrigações da contratada, da execução, do recebi-
mento e da fiscalização do contrato, e das sanções administrativas e
demais penalidades. Fato este que enseja em diversos embaraços na
rotina administrativa e operacional;
R E S O LV E :

Art. 1º - Alicerçada no que preconiza previstas no art. 82, § 1º da Lei
nº 287/1979; art. 35, Parágrafo Único do Decreto nº 3.149/1980 e nos
artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, instaurar o presente Processo
Administrativo Sancionatório, franqueando-lhe o direito à ampla defesa
e não obstante, para apurar ocorrência prima facie de inexecução no
processo licitatório, perpetradas pela empresa ROSDELMULTI CON-
FECÇÃO E COMÉRCIO EIRELI, situada na Rua Vinte e Quatro de
Abril, nº 2977, sala 02- estande 03, Bairro Centro - Cidade Palhoça -
SC, CEP: 88.131-030, e inscrita no CNPJ/MF sob o nº
16.650.985/0001-30.

Art. 2º - Designa o CB PM RG 92.852, Id. Func. 4416701-6 DIEGO
COSTA TRINDADE, da DGAL, conforme preconiza o Manual para
aplicação de Sanções nos casos de inexecução parcial ou total dos
contratos administrativos.

Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Fica a contratada sujeita às sanções de impedimento de con-
tratar com a administração pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato em ques-
tão, bem como às demais cominações legais, positivadas no artigo 7º,
da Lei nº 10.520/2002. E subsidiariamente as sanções previstas nos
artigos 86 e 87, incisos, I, II, III, IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993.

Art. 5º - Cabe ao Gestor do Contrato adotar as medidas do poder de
cautela de garantia contratual, desde que prevista no instrumento con-
vocatório, conforme art. 56, da Lei nº 8.666/1993.

Art. 6º - Com fulcro no art. 34, e inciso VIII do art. 48 da Lei nº
5.427/2009, resta comunicado a contratada, a oportunidade de juntar
ao sobredito processo as provas necessárias à defesa, desde que,
motivadas e pertinentes ao sobredito processo. Outrossim, os autos
do Processo nº SEI-350094/000690/2022 estão disponíveis para con-
sulta processual através do endereço eletrônico https://sei.fazen-
d a . r j . g o v. b r / s e i / m o d u l o s / p e s q u i s a / m d _ p e s q _ p r o c e s s o _ p e s q u i -
s a r. p h p ? a c a o _ e x t e r n a = p r o t o c o l o _ p e s q u i s a r & a c a o _ o r i g e m _ e x t e r n a = p r o -
tocolo_pesquisar&id_orgao_acesso_externo=0, o suporte para acesso
ao sistema SEI é realizado na Diretoria Geral de Apoio Logístico, si-
tuada no endereço da Rua Evaristo da Veiga nº 78, térreo, Centro do
Rio de Janeiro, CEP 20031-040, das 09h00min até 17h00min, número
de telefone (21) 2333-2690 e e-mail: assec1_dgal@pmerj.rj.gov.br.

Art. 7º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 2022

JOMAR FERNANDO DA SILVA
Ordenador de Despesas

Id: 2452441

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DA ORDENADORA DE DESPESAS

PORTARIA DGS Nº 16 DE 12 DE JANEIRO DE 2023

INSTAURA O PRESENTE PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO SANCIONATÓRIO.

A ORDENADORA DE DESPESAS, com fulcro nos dispositivos legais
previstos nos art. 82, § 1º da Lei nº 287/1979 e o art. 35, Parágrafo
Único do Decreto nº 3.149/1980 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº
8.666/1993, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERNADO que o art. 2º, da Lei nº 5.427, de 01 de abril de
2009 determina que todos os processos administrativos deverão aten-
der aos princípios da transparência, publicidade, ampla defesa dentre
outros;

R E S O LV E :
Art. 1º - Alicerçada no que preconiza previstas no art. 7º da Lei nº
10.520/2002; art. 82, § 1º da Lei nº 287/1979; art. 35, Parágrafo Úni-
co do Decreto nº 3.149/1980 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº
8.666/1993, esta Ordenadora de Despesas instaura o presente Pro-
cesso Administrativo Sancionatório, franqueando-lhe o direito à ampla
defesa e ao contraditório, para apurar ocorrência prima facie de falha
na execução do contrato, perpetradas pela empresa HUNTER CIEN-
TÍFICA COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
00.304.559/0001-05, com sede à Rua Sousa Franco, n° 513, Vila Isa-
bel, Cidade do Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20.551-120.
Art. 2º - Após a instauração do Processo Administrativo Sancionató-
rio, fica a Contratada sujeita às sanções correlatas de multa de 5%
(cinco por cento) do valor do contrato, que atualmente corresponde a
R$ 845,10 (oitocentos e quarenta e cinco reais e dez centavos), bem
como impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública
pelo prazo de 06 (seis) meses, sem prejuízo das multas previstas em
edital e no contrato em questão, bem como às demais cominações
legais, positivadas no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002. E subsidiaria-
mente as sanções previstas nos artigos 86 e 87, incisos, I, II, III, IV
da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.
Art. 3º - Com fulcro nos art. 34 e 48, VIII da Lei nº 5.427/2009, resta
comunicado a Licitante, a oportunidade de juntar ao sobredito proces-
so as provas necessárias à defesa, desde que, motivadas e pertinen-
tes ao sobredito processo. Outrossim, os autos deste Processo Ad-
ministrativo Sancionatório n° SEI-350108/011005/2021 estão disponí-
veis para consulta processual através do endereço eletrônico www.fa-
zenda.rj.gov.br/sei/#, o suporte para acesso ao sistema SEI é realiza-
do na Diretoria Geral de Saúde, situada no endereço da Rua Evaristo
da Veiga nº 78, 3º andar, Centro do Rio de Janeiro, CEP 20031-040,
das 09h00min até 17h00min, número de telefone (21) 2333-2686.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 2023

LENISE DURÃO UCHOA
Ordenadora de Despesas

Id: 2452496

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DA ORDENADORA DE DESPESAS

PORTARIA DGS Nº 17 DE 12 DE JANEIRO DE 2023

INSTAURA O PRESENTE PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO SANCIONATÓRIO.

A ORDENADORA DE DESPESAS, com fulcro nos dispositivos legais
previstos nos art. 82, § 1º da Lei nº 287/1979 e o art. 35, Parágrafo
Único do Decreto nº 3.149/1980 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº
8.666/1993, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERNADO que o art. 2º, da Lei nº 5.427, de 01 de abril de
2009 determina que todos os processos administrativos deverão aten-
der aos princípios da transparência, publicidade, ampla defesa dentre
outros;

R E S O LV E :
Art. 1º - Alicerçada no que preconiza previstas no art. 7º da Lei nº
10.520/2002; art. 82, § 1º da Lei nº 287/1979; art. 35, Parágrafo Úni-
co do Decreto nº 3.149/1980 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº

8.666/1993, esta Ordenadora de Despesas instaura o presente Pro-
cesso Administrativo Sancionatório, franqueando-lhe o direito à ampla
defesa e ao contraditório, para apurar ocorrência prima facie de falha
na execução do contrato, perpetradas pela empresa M.B Martins Ser-
viços, Produtos e Equipamentos LTDA, inscrita no CNPJ nº
04.541.813/0001-40, com sede à Avenida Nossa Senhora do Amparo,
n° 780, Bairro Voldac, Cidade de Volta Redonda - RJ, CEP: 27.283-
370.
Art. 2º - Após a instauração do Processo Administrativo Sancionató-
rio, fica a Contratada sujeita às sanções correlatas de multa de 5%
(cinco por cento) do valor do contrato, que atualmente corresponde a
R$ 6.438,66 (seis mil quatrocentos e trinta e oito reais e sessenta e
seis centavos), bem como impedimento de licitar e contratar com a
Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) meses, sem prejuízo
das multas previstas em edital e no contrato em questão, bem como
às demais cominações legais, positivadas no artigo 7º da lei nº
10.520/2002. E subsidiariamente as sanções previstas nos artigos 86
e 87, incisos, I, II, III, IV da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Art. 3º - Com fulcro nos art. 34 e 48, VIII da Lei nº 5.427/2009, resta
comunicado a Licitante, a oportunidade de juntar ao sobredito proces-
so as provas necessárias à defesa, desde que, motivadas e pertinen-
tes ao sobredito processo. Outrossim, os autos deste Processo Ad-
ministrativo Sancionatório n° SEI-350207/000071/2020 estão disponí-
veis para consulta processual através do endereço eletrônico www.fa-
zenda.rj.gov.br/sei/#, o suporte para acesso ao sistema SEI é realiza-
do na Diretoria Geral de Saúde, situada no endereço da Rua Evaristo
da Veiga nº 78, 3º andar, Centro do Rio de Janeiro, CEP 20031-040,
das 09h00min até 17h00min, número de telefone (21) 2333-2686.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 2023

LENISE DURÃO UCHOA
Ordenadora de Despesas

Id: 2452495

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DA ORDENADORA DE DESPESAS

PORTARIA DGS Nº 19 DE 13 DE JANEIRO DE 2023

INSTAURA O PRESENTE PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO S A N C I O N AT Ó R I O .

A ORDENADORA DE DESPESAS, com fulcro nos dispositivos legais
previstos nos art. 82, § 1º da Lei nº 287/1979 e o art. 35, Parágrafo
Único do Decreto nº 3.149/1980 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº
8.666/1993, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERNADO que o art. 2º, da Lei nº 5.427, de 01 de abril de
2009 determina que todos os processos administrativos deverão aten-
der aos princípios da transparência, publicidade, ampla defesa dentre
outros;

R E S O LV E :
Art. 1º - Alicerçada no que preconiza previstas no art. 7º da Lei nº
10.520/2002; art. 82, §1º da Lei nº 287/1979; art. 35, Parágrafo Único
do Decreto nº 3.149/1980 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993,
esta Ordenadora de Despesas instaura o presente Processo Adminis-
trativo Sancionatório, franqueando-lhe o direito à ampla defesa e ao
contraditório, para apurar ocorrência prima facie de falha na execução
do contrato, perpetradas pela empresa AGILE CORP SERVIÇOS ES-
PECIALIZADOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 00.801.512/0001-57, com
sede à Estrada São Lourenço, s/n°, quadra 21, lote 01, Chácaras Rio
Petrópolis, Cidade de Duque de Caxias - RJ, CEP: 25.243-150.
Art. 2º - Após a instauração do Processo Administrativo Sancionató-
rio, fica a Contratada sujeita às sanções correlatas de multa de 1%
(um porcento) do valor do contrato, que atualmente corresponde a R$
87.359,58 (oitenta e sete mil trezentos e cinquenta e nove reais e cin-
quenta e oito centavos), bem como impedimento de licitar e contratar
com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) meses, sem pre-
juízo das multas previstas em edital e no contrato em questão, bem
como às demais cominações legais, positivadas no artigo 7º da lei nº
10.520/2002. E subsidiariamente as sanções previstas nos artigos 86
e 87, incisos, I, II, III, IV da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
Art. 3º - Com fulcro nos art. 34 e 48, VIII da Lei nº 5.427/2009, resta
comunicado a Licitante, a oportunidade de juntar ao sobredito proces-
so as provas necessárias à defesa, desde que, motivadas e pertinen-
tes ao sobredito processo. Outrossim, os autos deste Processo Ad-
ministrativo Sancionatório n° SEI-350108/013294/2022 estão disponí-
veis para consulta processual através do endereço eletrônico www.fa-
zenda.rj.gov.br/sei/#, o suporte para acesso ao sistema SEI é realiza-
do na Diretoria Geral de Saúde, situada no endereço da Rua Evaristo
da Veiga nº 78, 3º andar, Centro do Rio de Janeiro, CEP 20031-040,
das 09h00min até 17h00min, número de telefone (21) 2333-2686.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 2023

LENISE DURÃO UCHOA
Ordenadora de Despesas

Id: 2452493

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

ATO DA ORDENADORA DE DESPESAS

PORTARIA DGS Nº 202 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2022

INSTAURA O PRESENTE PROCESSO ADMI-
NISTRATIVO SANCIONATÓRIO.

A ORDENADORA DE DESPESAS, com fulcro nos dispositivos legais
previstos nos art. 82, § 1º da Lei nº 287/1979 e o art. 35, Parágrafo
Único do Decreto nº 3.149/1980 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº
8.666/1993, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERNADO que o art. 2º, da Lei nº 5.427, de 01 de abril de
2009 determina que todos os processos administrativos deverão aten-
der aos princípios da transparência, publicidade, ampla defesa dentre
outros;

R E S O LV E :
Art. 1º - Alicerçada no que preconiza previstas no art. 7º da Lei nº
10.520/2002; art. 82, §1º da Lei nº 287/1979; art. 35, Parágrafo Único
do Decreto nº 3.149/1980 e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993,
esta Ordenadora de Despesas instaura o presente Processo Adminis-
trativo Sancionatório, franqueando-lhe o direito à ampla defesa e ao
contraditório, para apurar ocorrência prima facie de falha na execução
do contrato, perpetradas pela empresa HOUSE MED PRODUTOS
FARMACÊTICOS E HOSPITALARES LTDA, situada na Padre Roma,
n° 133, Bairro Engenho Novo, Cidade do Rio de Janeiro - RJ - CEP
20710-270, inscrita no CNPJ sob o nº nº 01.012.073/0001-66.
Art. 2º - Fica a contratada sujeita às sanções correlatas de suspen-
são temporária de participação em licitação e impedimento de contra-
tar com a administração pública pelo prazo de 05 (cinco) meses e
multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, que atualmente
se encontra em R$ 601,40 (seiscentos e um reais e quarenta cen-
tavos), sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato em
questão, bem como às demais cominações legais, positivadas no ar-
tigo 7º da lei nº 10.520/2002. E subsidiariamente as sanções previstas
nos artigos 86 e 87, incisos, I, II, III, IV da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.
Art. 3º - Com fulcro nos art. 34 e 48, VIII da Lei nº 5.427/2009, resta
comunicado a Licitante, a oportunidade de juntar ao sobredito proces-
so as provas necessárias à defesa, desde que, motivadas e pertinen-
tes ao sobredito processo. Outrossim, os autos do Processo nº SEI-
350207/000199/2022 estão disponíveis para consulta processual atra-
vés do endereço eletrônico www.fazenda.rj.gov.br/sei/#, o suporte para
acesso ao sistema SEI é realizado na Diretoria Geral de Saúde, si-
tuada no endereço da Rua Evaristo da Veiga nº 78, 3º andar, Centro
do Rio de Janeiro, CEP 20031-040, das 09h00min até 17h00min, nú-
mero de telefone (21) 2333-2686.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2022

LENISE DURÃO UCHOA
Ordenadora de Despesas

Id: 2452498

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
12/01/2023

PROCESSO Nº SEI-350207/000873/2021 - HOMOLOGO o resultado
do Pregão Eletrônico (SRP) nº 106/22 à empresa CONMED DO BRA-
SIL COMERCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ 23.351.545/0001-48, vence-
dora do lote 1, com os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10,
11, 12, 13, 14, 15 e 16 com o valor total registrado R$ 1.580.889,00
(um milhão, quinhentos e oitenta mil oitocentos e oitenta e nove
reais), ULTTRA MEDICAL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTA-
CAO LTDA, CNPJ 15.032.005/0001-73, vencedora do lote 2, com os
itens 17, 18 e 19 com o valor total registrado R$ 240.000,00 (duzen-
tos e quarenta mil reais), perfazendo o valor total de R$ 1.820.889,00
(um milhão, oitocentos e vinte mil oitocentos e oitenta e nove reais).

Id: 2452694

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR

D E S PA C H O S DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 06.01.2023

PROCESSO Nº SEI-35/113/000726/2019 - Em consonância com as
determinações contidas na Lei Nacional de Licitações e Contratos AU-
TO R I Z O os atos da Inexigibilidade de licitação, fundamentada no art.
25, da Lei n° 8.666/93, cujo o objeto é a contratação de serviço es-
pecializado na assistência multidisciplinar médico hospitalar no interior
do Estado do Rio de Janeiro (Inexigibilidade nº 001/2023/DC/DGS, pa-
ra atender as demandas dos beneficiários do Fundo de Saúde da Po-
lícia Militar

PROCESSO Nº SEI-35/113/000726/2019 - Em consonância com as
determinações contidas na Lei Nacional de Licitações e Contratos -
RATIFICO os atos da Inexigibilidade de licitação, fundamentada no
art. 25, da Lei n° 8.666/93, cujo o objeto é a contratação de serviço
especializado na assistência multidisciplinar médico hospitalar no in-
terior do Estado do Rio de Janeiro (Inexigibilidade nº
001/2023/DC/DGS, para atender as demandas dos beneficiários do
Fundo de Saúde da Polícia Militar.

Id: 2452693

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO
DE 18.01.2023

PROC. Nº SEI-350062/000080/2023- RATIFICO, a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordinárias ou ur-
gentes no valor de R$ 17.580,00 (Dezessete mil e quinhentos e oi-
tenta reais) ao BAC, com base no caput do art. 26, do supracitado
diploma legal.

DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

D E S PA C H O S DO SUBDIRETOR GERAL
DE 17.01.2023

*PROC. Nº SEI-350089/000243/2023- A U TO R I Z O , a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas miúdas de pronto pa-
gamento no valor de R$ 8.700,00 (Oito mil e setecentos reais) a DGP,
com base no caput do art. 26, do supracitado diploma legal.

*PROC. Nº SEI-350062/000080/2023- AUTORIZO, a despesa por dis-
pensa de Licitação, nos termos do art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93,
a favor do adiantamento financeiro de despesas extraordinárias ou ur-
gentes no valor de R$ 17.580,00 (Dezessete mil e quinhentos e oi-
tenta reais) ao BAC, com base no caput do art. 26, do supracitado
diploma legal.
*Omitidos no D.O.de 18.01.2023.

Id: 2452642

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA MILITAR
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

D E S PA C H O S DO SUBSECRETÁRIO
DE 17.01.2023

*PROC. Nº S E I - 3 5 0 11 3 / 0 0 1 5 7 2 / 2 0 2 2 - R AT I F I C O com base no Decre-
to Estadual nº 43.576, de 07 de maio de. 2012, a transferência fi-
nanceira ordinária da Diretoria de Finanças, UG. 266500, a
PPM/CAM.

*PROC. Nº SEI-350109/004097/2022 - R AT I F I C O com base no Decre-
to Estadual nº 43.576, de 07 de maio de. 2012, a transferência fi-
nanceira ordinária da Diretoria de Finanças, UG. 266500, ao
H P M / N I T.

*PROC. Nº S E I - 3 5 0 111 / 0 0 1 8 7 0 / 2 0 2 2 - R AT I F I C O com base no Decre-
to Estadual nº 43.576, de 07 de maio de. 2012, a transferência fi-
nanceira ordinária da Diretoria de Finanças, UG. 266500, a
PPM/CAS.

*PROC. Nº SEI-350506/001422/2022 - R AT I F I C O com base no Decre-
to Estadual nº 43.576, de 07 de maio de. 2012, a transferência fi-
nanceira ordinária da Diretoria de Finanças, UG. 266500, a GESAR.

*PROC. Nº S E I - 3 5 0 11 4 / 0 0 2 1 0 0 / 2 0 2 2 - R AT I F I C O com base no Decre-
to Estadual nº 43.576, de 07 de maio de. 2012, a transferência fi-
nanceira ordinária da Diretoria de Finanças, UG. 266500, ao CFRPM.

*PROC. Nº SEI-350209/000879/2022 - R AT I F I C O com base no Decre-
to Estadual nº 43.576, de 07 de maio de. 2012, a transferência fi-
nanceira ordinária da Diretoria de Finanças, UG. 266500, a DAA.

*PROC. Nº S E I - 3 5 0 11 0 / 0 0 1 9 2 4 / 2 0 2 2 - R AT I F I C O com base no Decre-
to Estadual nº 43.576, de 07 de maio de. 2012, a transferência fi-
nanceira ordinária da Diretoria de Finanças, UG. 266500, a
PPM/SJM.

*PROC. Nº SEI-350107/004074/2022 - R AT I F I C O com base no Decre-
to Estadual nº 43.576, de 07 de maio de. 2012, a transferência fi-
nanceira ordinária da Diretoria de Finanças, UG. 266500, a DMP.

*PROC. Nº SEI-350108/000352/2023 - R AT I F I C O com base no Decre-
to Estadual nº 43.576, de 07 de maio de. 2012, a transferência fi-
nanceira ordinária da Diretoria de Finanças, UG. 266500, ao HCPM.

*PROC. Nº SEI-350092/002698/2022 - R AT I F I C O com base no Decre-
to Estadual nº 43.576, de 07 de maio de. 2012, a transferência fi-
nanceira ordinária da Diretoria de Finanças, UG. 266500, a DAS.

*PROC. Nº S E I - 3 5 0 11 2 / 0 0 1 2 11 / 2 0 2 2 - R AT I F I C O com base no Decre-
to Estadual nº 43.576, de 07 de maio de. 2012, a transferência fi-
nanceira ordinária da Diretoria de Finanças, UG. 266500, a
PPM/OLA.
*Omitidos no D.O. de 18.01.2023.

DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

D E S PA C H O S DO D I R E TO R A GERAL
DE 12.01.2023

*PROC. Nº S E I - 3 5 0 11 3 / 0 0 1 5 7 2 / 2 0 2 2 - A U TO R I Z O com base no De-
creto Estadual nº 43.576, de 07 de maio de. 2012, a transferência
financeira ordinária da Diretoria de Finanças, UG. 266500, a
PPM/CAM.
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